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Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 380, DE 2 DE JUNHO DE 2012

Dispõe sobre a execução, o acompanhamento, a fiscalização e o remanejamento de processo de convênio celebrado
pela União, por intermédio do Ministério da Integração Nacional e a extinta Secretaria de Desenvolvimento do
Centro-Oeste-SCO, com diversas entidades.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, Interino, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV da Constituição, resolve:

Art. 1º Transferir à Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO a execução, o acompanhamento, a gestão, a
fiscalização e os demais atos concernentes ao processo de convênio abaixo relacionado, celebrado pela União, por intermédio do Ministério da
Integração Nacional, no âmbito da extinta SCO.

UF Convenente Ano Nº Convênio Processo Objeto
MS Guia Lopes da Laguna 2009 704994 59150.000104/2009-90 Construção de drenagem na rua Plinio Bertola, eta-

pa 01

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE NAVARRO GARCIA

RETIFICAÇÃO

Nas Portarias nos 367 a 369, de 27 de junho de 2012,

publicadas no DOU nº 126, de 02 de julho de 2012, Seção 1, página

49, onde se lê "...Portarias de 27 de junho de 2012..." leia-se "...Por-

tarias de 26 de junho de 2012...".

Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.302, DE 29 DE JUNHO DE 2012

Dispõe sobre a implantação do Plano de
Mobilização Nacional de Aeronaves e Tri-
pulações de Segurança Pública para auxílio
na ocorrência de catástrofes ou desastres
coletivos e na prevenção ao delito e à vio-
lência.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições previstas no art. 87, parágrafo único, inciso II, da Cons-
tituição, e no Decreto nº 6.061, de 15 de março de 2007, tendo em
vista o disposto no art. 4º, inciso V, e § 5º, da Lei nº 10.201, de 14
de fevereiro de 2001, e no art. 8º-A, caput, e art. 9º da Lei nº 11.530,
de 24 de outubro de 2007, resolve:

Art. 1º Implantar o Plano de Mobilização Nacional de Ae-
ronaves e Tripulações de Segurança Pública para auxílio na ocor-
rência de catástrofes ou desastres coletivos e prevenção ao delito e à
violência.

Art. 2º O Plano será executado pelo Ministério da Justiça,
por meio da articulação do Departamento de Polícia Federal-DPF, do
Departamento de Polícia Rodoviária Federal-DPRF e do Departa-
mento da Força Nacional de Segurança Pública-DFNSP, com os ór-
gãos de segurança pública dos Estados e do Distrito Federal em
regime de cooperação.

Parágrafo único. A adesão ao Plano será consolidada com a
celebração de termo de adesão entre o Ministério da Justiça e os
Estados e o Distrito Federal.

Art. 3º Compete à SENASP, na qualidade de órgão gestor do
Plano, providenciar a mobilização de aeronaves e de suas tripulações
e equipes de apoio disponibilizadas pelos órgãos de segurança pú-
blicas dos Estados e do Distrito Federal, do DPF, do DPRF e do
D F N S P.

Art. 4º As aeronaves com suas respectivas tripulações e
equipes de apoio poderão ser mobilizadas pela SENASP, em qualquer
parte do território nacional, mediante solicitação expressa do Go-
vernadr ou Secretário de Segurança Pública do Estado ou do Distrito
Federal.

§ 1º A solicitação de trata o caput deverá indicar o número
de aeronaves necessárias à operação, bem como a indicação do res-
ponsável estadual ou distrital.

§ 2º Caberá à SENASP, após prévia manifestação técnica,
definir o número de aeronaves necessárias à operação.

Art. 5º As despesas com os profissionais de segurança pú-
blica mobilizados pela SENASP para execução do Plano serão cus-
teadas diretamente pela União, na forma da legislação vigente.

Art. 6º As despesas com combustível das aeronaves serão
custeadas pelo ente federado solicitante.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.303, DE 29 DE JUNHO DE 2012

Reestrutura o Programa de Transparência,
institui a Comissão Permanente de Avalia-
ção de Documentos Sigilosos-CPADS no
âmbito do Ministério da Justiça, altera a
Portaria MJ no 572, de 12 de maio de 2006,
que aprova o Regimento Interno da Secre-
taria-Executiva, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições previstas no art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da
Constituição, e no Decreto no 6.061, de 15 de março de 2007, tendo
em vista o disposto na Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011, e
nos arts. 7o, 8o, 22, 34, 37, 67 e 72 do Decreto no 7.724, de 16 de
maio de 2012, e

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento constante
dos mecanismos de promoção da ética e da transparência;

Considerando a entrada em vigor da Lei de Acesso a In-
formações, Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;

Considerando a necessidade de garantir o amplo acesso às
informações por qualquer cidadão, bem como a máxima divulgação
de informações de forma ativa na Internet; e

Considerando a necessidade de reestruturação do Programa
de Transparência, instituído pela Portaria no 3.746, de 17 de dezembro
de 2004, do Ministério da Justiça, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1o O Programa de Transparência passa a denominar-se

Programa de Transparência e Acesso a Informações, e a reger-se pela
presente Portaria, e fica instituída, no âmbito do Ministério da Justiça,
a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos-
C PA D S .

CAPÍTULO II
DO PROGRAMA DE TRANSPARÊNCIA E ACESSO A

INFORMAÇÕES
Art. 2o O Programa de Transparência e Acesso a Infor-

mações, a ser implementado e coordenado pela Secretaria-Executiva,
observará as seguintes diretrizes:

I - promoção da ética e da transparência no âmbito do Mi-
nistério da Justiça;

II - cumprimento das normas relativas ao acesso à infor-
mação, de forma eficiente e adequada aos objetivos da Lei no 12.527,
de 18 de novembro de 2011, e do Decreto no 7.724, de 16 de maio de
2012; e

III - implementação e manutenção do Portal da Transpa-
rência Ativa do Ministério da Justiça, em conformidade ao disposto
nos arts. 7o e 8o do Decreto no 7.724, de 2012.

Art. 3o A Secretária-Executiva designará assessor que lhe
seja diretamente subordinado para exercer as seguintes atribuições:

I - coordenar o Programa de Transparência e Acesso a In-
formações;

II - prestar assistência à Secretária-Executiva no desempenho
das atribuições previstas no art. 40 da Lei no 12.527, de 2011, e no
art. 67 do Decreto no 7.724, de 2012, que lhe foram conferidas pelo
art. 10 da Portaria no 600, de 12 de abril de 2012, do Ministério da
Justiça;

III - definir as informações a serem divulgadas no Portal da
Transparência Ativa do Ministério da Justiça, bem como estabelecer a
periodicidade mínima e os critérios para sua atualização;

IV - propor à Secretária-Executiva o aperfeiçoamento dos
procedimentos adotados no âmbito do Ministério da Justiça para
acesso à informação; e

V - prestar assistência ao Ministro de Estado da Justiça e à
Secretária-Executiva na apreciação dos recursos e reclamações de que
tratam o art. 17 da Lei no 12.527, de 2011, o parágrafo único do art.
21 e os arts. 22 e 37 do Decreto no 7.724, de 2012.

§ 1o A atribuição prevista no inciso III será exercida após
consultadas as unidades responsáveis pela produção e atualização das
informações.

§ 2o A atribuição prevista no inciso IV será exercida em
conjunto com representantes dos seguintes órgãos da estrutura do
Ministério da Justiça:

I - Gabinete do Ministro; e
II - Coordenação-Geral de Modernização e Administração da

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração da Se-
cretaria-Executiva.

§ 3o A atribuição prevista no inciso V será exercida em
conjunto com representantes dos seguintes órgãos da estrutura do
Ministério da Justiça:

I - Gabinete do Ministro; e
II - Consultoria Jurídica.
§ 4o Os titulares dos órgãos de que tratam os §§ 2o e 3o

indicarão à Secretária-Executiva um representante titular e um su-
plente, no prazo de cinco dias contados da publicação desta Por-
taria.

CAPÍTULO III
DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE

DOCUMENTOS SIGILOSOS
Art. 4o Compete à Comissão Permanente de Avaliação de

Documentos Sigilosos-CPADS:
I - opinar sobre a informação produzida no âmbito de sua

atuação para fins de classificação em qualquer grau de sigilo;
II - assessorar a autoridade classificadora ou a autoridade

hierarquicamente superior quanto à desclassificação, reclassificação
ou reavaliação de informação classificada em qualquer grau de si-
gilo;

III - propor o destino final das informações desclassificadas,
indicando os documentos para guarda permanente, observado o dis-
posto na Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991;

IV - subsidiar a elaboração do rol anual de informações
desclassificadas e documentos classificados em cada grau de sigilo, a
ser disponibilizado na Internet;

V - solicitar esclarecimentos para a autoridade classificadora
a respeito da informação analisada;

VI - responder às consultas relacionadas à classificação, re-
classificação e desclassificação de informação, formuladas pelas au-
toridades classificadoras;

VII - elaborar orientações gerais relacionadas à classificação
de informações a serem submetidas à Secretária-Executiva para apro-
vação; e

VIII - disciplinar seu funcionamento por meio de regimento
interno.

§ 1o A CPADS poderá solicitar pronunciamento da Con-
sultoria Jurídica sobre um caso concreto quando necessário ao exer-
cício de suas competências.

§ 2o As consultas à CPADS previstas nos incisos II e VI
serão instruídas com nota técnica aprovada pelo dirigente máximo do
órgão ou entidade, na qual deverá constar, no mínimo, as seguintes
informações:

I - especificação do objeto da consulta ou pedido de re-
classificação;

II - razões para classificação, reclassificação ou desclassi-
ficação; e

III - indicação do prazo de sigilo no caso de classificação ou
prazo a ser reduzido no caso de reclassificação.

Art. 5o A CPADS será integrada pelos seguintes órgãos:
I - Gabinete do Ministro, que a coordenará;
II - Secretaria-Executiva;
III - Coordenação-Geral de Modernização e Administração

da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração da
Secretaria-Executiva;

IV - Consultoria Jurídica; e
V - Arquivo Nacional.
Parágrafo único. Os titulares dos órgãos de que trata o caput

indicarão ao Chefe de Gabinete do Ministro um representante titular
e um suplente, no prazo de cinco dias contados da publicação desta
Portaria.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 6o As situações omissas relacionadas ao Programa de

Transparência e Acesso a Informações serão resolvidas pela Secre-
tária-Executiva.

Art. 7o Os órgãos e entidades integrantes da estrutura re-
gimental do Ministério da Justiça submeterão à CPADS as infor-
mações classificadas nos graus ultrassecreto e secreto no prazo má-
ximo de seis meses, contados da publicação desta Portaria, para fins
de cumprimento do disposto no art. 72 do Decreto no 7.724, de
2012.

Art. 8o Os arts. 1°, 11 e 16 do Anexo da Portaria no 572, de
12 de maio de 2006, do Ministério da Justiça, que aprova o Re-
gimento Interno da Secretaria-Executiva, passam a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1°
II - supervisionar e coordenar as atividades relacionadas com

os sistemas federais de planejamento e orçamento, de organização e
modernização administrativa, de contabilidade, de administração fi-
nanceira, de administração dos recursos de informação e informática,
de recursos humanos, de serviços gerais e de transparência e acesso a
informações, no âmbito do Ministério da Justiça; e

........................................................................" (NR)
" A r t . 11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..............
V - desenvolver as atividades de execução orçamentária,

financeira e contábil no âmbito do Ministério;
VI - realizar tomadas de contas dos ordenadores de despesa

e demais responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele
que der causa a perda, extravio ou outra irregularidade que resulte
dano ao erário; e

Frederico
Typewriter
REVOGADO
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VII - gerenciar o SIC Central, instituído pela a Portaria no

600, de 12 de abril de 2012, do Ministério da Justiça." (NR)
"Art.16........................................................................
XI - identificar necessidades e desenvolver estudos de pa-

dronização de layout;
XII - promover estudos visando à padronização de material

permanente e de equipamentos de uso geral; e
XIII - gerenciar o SIC Central, instituído pela a Portaria no

600, de 12 de abril de 2012, do Ministério da Justiça." (NR)
Art. 9o O art. 1° da Portaria no 493, de 16 de março de 2012,

do Ministério da Justiça, que disciplina a aplicação do Decreto no

7.724, de 16 de maio de 2012, no âmbito do Ministério da Justiça,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1° Determinar aos dirigentes máximos das unidades
diretamente subordinadas e das entidades vinculadas a este Ministério
que, nas contratações administrativas e nas prorrogações dos con-
tratos em vigor relativos a atividades de custeio com valor igual ou
superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), encaminhem os
autos do respectivo processo para o Gabinete do Ministro no mo-
mento imediatamente posterior à declaração de reserva orçamentária,
com vistas ao cumprimento do art. 2º, § 1º, do Decreto nº 7.689, de
2012.

Parágrafo único - Nas hipóteses em que, na data da pu-
blicação desta portaria, os processos de contratação de que trata o
caput já se encontrem em estágio processual mais avançado, os autos
do respectivo processo deverão ser encaminhados à Consultoria Ju-
rídica do Ministério, para posterior encaminhamento ao Gabinete do
Ministro, no momento imediatamente anterior à assinatura dos novos
contratos ou das prorrogações dos contratos em vigor, acompanhado
de nota técnica aprovada pelas autoridades de que trata o caput, na
qual deverá constar atestado acerca da regularidade do processo, além
das seguintes informações:

I - resumo detalhado do processo de contratação;
II - indicação das folhas que comprovem o cumprimento das

recomendações sugeridas pelo órgão de assessoramento jurídico,
quando for o caso; e

III - indicação das folhas que demonstrem a regularidade
jurídica, fiscal e trabalhista e econômico-financeira da empresa a ser
contratada." (NR)

Art. 10. Ficam revogadas:
I - a Portaria no 3.746, de 17 de dezembro de 2004, do

Ministério da Justiça;
II - a Portaria no 1.417, de 27 de julho de 2005, do Mi-

nistério da Justiça; e
II - a Portaria no 1.418, de 27 de julho de 2005, do Mi-

nistério da Justiça.
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.304, DE 29 DE JUNHO DE 2012

Fixa os limites mínimos de contrapartida
nas transferências voluntárias relativas ao
Fundo Nacional de Segurança Pública -
FNSP - e ao Programa Nacional de Se-
gurança Pública com Cidadania - PRO-
NASCI.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto na alínea "d" do inciso II do §
2º do art. 36 da lei nº12.465 de 12 de agosto de 2011, e considerando
o que consta no processo administrativo nº 08020.006477/2012-14,
resolve:

Art. 1° Fixar os limites mínimos da contrapartida nas trans-
ferências voluntárias, relativas ao Fundo Nacional de Segurança Pú-
blica - FNSP e ao Programa Nacional de Segurança Pública com
Cidadania - PRONASCI, em 1% (um por cento) para os entes da
federação situados nas regiões Norte, Nordeste e Centro Oeste e em
2% (dois por cento) para aqueles localizados nas regiões Sul e Su-
deste.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 1.305, DE 29 DE JUNHO DE 2012

Constitui comissões especializadas de altos
estudos no âmbito da Secretaria de Refor-
ma do Judiciário e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, e

Considerando a necessidade de reforma da legislação que
impacta a atuação dos órgãos e entidades integrantes do sistema de
Justiça;

Considerando que este Ministério formulou, no âmbito da
Secretaria de Reforma do Judiciário, o projeto Diálogos sobre a
Justiça visando estimular o intercâmbio de boas práticas voltadas para
a criação de políticas públicas, por meio de um fórum de debates
especializado e qualificado sobre o panorama do sistema de Justiça,
que se desdobra em publicações periódicas, seminários e comissões
de estudo, resolve:

Art. 1º As comissões especializadas de altos estudos são
ações que integram o projeto Diálogos sobre a Justiça, desenvolvido
pela Secretaria de Reforma do Judiciário - SRJ, que visam promover
reuniões com especialistas para a discussão de temas jurídicos per-
tinentes à atuação dos órgãos e entidades integrantes do sistema de
Justiça.

Art. 2º Ficam constituídas, no âmbito da Secretaria de Re-
forma do Judiciário, as seguintes comissões:

I - Comissão de Altos Estudos de Administração e Gestão da
Justiça;

II - Comissão de Altos Estudos de Direitos Humanos;
III - Comissão de Altos Estudos de Direito e Processo Pe-

nal;
IV - Comissão de Altos Estudos de Direito e Processo Ci-

vil;
V - Comissão de Altos Estudos de Direito Administrativo;
VI - Comissão de Altos Estudos de Direito Constitucional;
VII - Comissão de Altos Estudos de Direito e Processo do

Tr a b a l h o ;
VIII - Comissão de Altos Estudos de Direito Notarial e de

Registros Públicos;
IX - Comissão de Altos Estudos de Direito Eleitoral; e
X - Comissão de Altos Estudos de Direito Ambiental.
§ 1º A SRJ prestará o apoio necessário à atuação de cada

comissão mencionada nesta portaria.
§ 2º A presidência será exercida pelo titular da SRJ.
§ 3º A secretaria dos trabalhos de cada comissão será exer-

cida por servidor especificamente indicado pelo titular da SRJ.
§ 4º A relatoria dos trabalhos será exercida por membro da

comissão especificamente indicado pelo titular da SRJ.
Art. 3º Delega-se a SRJ, a atribuição de designar os mem-

bros das comissões mencionadas no art. 2º desta portaria.
Art. 4º Os trabalhos da comissão de que trata esta portaria

serão considerados de relevante interesse público, não ensejando
qualquer remuneração pela participação de seus integrantes.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, em especial
a Portaria MJ nº 840, de 9 de maio de 2008, a Portaria MJ nº 1.787,
de 16 de setembro de 2008, e a Portaria MJ nº 2.522, de 17 de
dezembro de 2008.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 29 de junho de 2012

No- 1.085 -
Processo nº 08802.012701/2011-29
Interessado: Salvador Lellamo
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.
Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria 1.703 de 08
de julho de 2004, publicada no DOU em 12.07.2004, nos termos da
Nota n.º 352/2012, do Grupo de Trabalho Interministerial criado pela
Portaria MJ-AGU nº 134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de
fato e direito passam a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao
interessado, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões
de defesa, nos termos da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 1.086 -
PROCESSO Nº 08802.012146/2011-35
Interessado: Samoel Martins Barbosa
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.
Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria 2.467 de 17
de dezembro de 2002, publicada no DOU em 19.12.2002, nos termos
da Nota n.º 356/2012, do Grupo de Trabalho Interministerial criado
pela Portaria MJ-AGU nº 134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas
razões de fato e direito passam a integrar a presente decisão. Dê-se
ciência ao interessado, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente
suas razões de defesa, nos termos da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 1.087 -
Processo nº 08802.012671/2011-51
Interessado: Samuel Gomes Crispim
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.
Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria 1.197 de 05
de maio de 2004, publicada no DOU em 06.05.2004, nos termos da
Nota n.º 354/2012, do Grupo de Trabalho Interministerial criado pela
Portaria MJ-AGU nº 134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de
fato e direito passam a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao
interessado, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões
de defesa, nos termos da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 1.088 -
Processo nº 08802.012673/2011-40
Interessado: Sebastião das Chagas
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.
Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria 2.584 de 22
de dezembro de 2003, publicada no DOU em 23.12.2003, nos termos
da Nota n.º 353/2012, do Grupo de Trabalho Interministerial criado
pela Portaria MJ-AGU nº 134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas
razões de fato e direito passam a integrar a presente decisão. Dê-se
ciência ao interessado, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente
suas razões de defesa, nos termos da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 1.089 -
Processo nº 08802.012698/2011-43
Interessado: Severino Ramos Damião
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.
Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria 187 de 29 de
janeiro de 2004, publicada no DOU em 02.02.2004, nos termos da
Nota n.º 357/2012, do Grupo de Trabalho Interministerial criado pela
Portaria MJ-AGU nº 134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de
fato e direito passam a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao
interessado, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões
de defesa, nos termos da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 1.090 -
Processo nº 08802.011279/2011-94
Interessado: Sigefredo Alcântara de Oliveira
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.
Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria 1.897 de 25
de novembro de 2003, publicada no DOU em 26.11.2003, nos termos
da Nota n.º 363/2012, do Grupo de Trabalho Interministerial criado
pela Portaria MJ-AGU nº 134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas
razões de fato e direito passam a integrar a presente decisão. Dê-se
ciência ao interessado, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente
suas razões de defesa, nos termos da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 1.091 -
Processo nº 08802.014654/2011-13
Interessado: Silvio Rosa Corrêa
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.
Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria 2.366 de 15
de dezembro de 2005, publicada no DOU em 16.12.2005, nos termos
da Nota n.º 366/2012, do Grupo de Trabalho Interministerial criado
pela Portaria MJ-AGU nº 134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas
razões de fato e direito passam a integrar a presente decisão. Dê-se
ciência ao interessado, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente
suas razões de defesa, nos termos da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 1.092 -
Processo nº 08802.012679/2011-17
Interessado: Sueli Leitão da Silva
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.
Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria 2.249 de 29
de novembro de 2005, publicada no DOU em 01.12.2005, nos termos
da Nota n.º 361/2012, do Grupo de Trabalho Interministerial criado
pela Portaria MJ-AGU nº 134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas
razões de fato e direito passam a integrar a presente decisão. Dê-se
ciência ao interessado, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente
suas razões de defesa, nos termos da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 1.093 -
Processo nº 08802.011297/2011-76
Interessado: Salvador Dimas Tavares
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.
Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria 2.345 de 17
de dezembro de 2002, publicada no DOU em 19.12.2002, nos termos
da Nota n.º 371/2012, do Grupo de Trabalho Interministerial criado
pela Portaria MJ-AGU nº 134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas
razões de fato e direito passam a integrar a presente decisão. Dê-se
ciência ao interessado, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente
suas razões de defesa, nos termos da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 1.094 -
Processo nº 08802.012688/2011-16
Interessado: Sebastião Anderson
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.
Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria 1.957 de 11
de dezembro de 2002, publicada no DOU em 12.12.2002, nos termos
da Nota n.º 372/2012, do Grupo de Trabalho Interministerial criado
pela Portaria MJ-AGU nº 134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas
razões de fato e direito passam a integrar a presente decisão. Dê-se
ciência ao interessado, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente
suas razões de defesa, nos termos da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 1.095 -
Processo nº 08802.011904/2011-06
Interessado: Sergio Aiub
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.
Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria 1.730 de 08
de julho de 2004, publicada no DOU em 12.07.2004, nos termos da
Nota n.º 373/2012, do Grupo de Trabalho Interministerial criado pela
Portaria MJ-AGU nº 134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de
fato e direito passam a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao
interessado, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões
de defesa, nos termos da Lei nº 9.784, de 1999.

No- 1.096 -
Processo nº 08802.012682/2011-31
Interessado: Sérgio Dias Figueira
Assunto: Revisão de ofício da concessão de anistia.
Autorizo a abertura de processo de anulação da Portaria 1.534 de 04
de junho de 2004, publicada no DOU em 08.06.2004, nos termos da
Nota n.º 374/2012, do Grupo de Trabalho Interministerial criado pela
Portaria MJ-AGU nº 134, de 15 de fevereiro de 2011, cujas razões de
fato e direito passam a integrar a presente decisão. Dê-se ciência ao
interessado, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente suas razões
de defesa, nos termos da Lei nº 9.784, de 1999.




